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PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS
R. Marcos Parente, 155

06553804/0001-02

CEP: 64.600-106 Telefone: (89) 3415-4215/17

Exercício: 2022

DECRETO N° 18 , DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022 - LEI N.3142

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

Resolve:

Artigo Io.- Fiei aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$3.161.772,00 distribuídos as seguintes dotações:

01 07 01 Secretariá Municipal de Educação

220 12.361.0003.1017.0000 Gonstr., Reforma e Ampl. de Escolas - Ensino Fundamental
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
500 Recursos não vinculados de Impostos
200 000 Educação - Despesas com MDE

900.000,00

F.R.: 1 500 00

01 08 02 Fundo Municipal de Assistência Social

550 08.243.0007.2166.0000 Programa Primeira Infância no SUAS

3.1.90.13.00

660

999 000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN

Não se aplica

5.000,00

F.R.: 1 660 00

572 08.244.0007.2105.0000

3.3.90.47.00

660

999 000

Manut. do Progr. índice de Gestão Descentralizada - IGD-M
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN

Não se aplica

4.230,00

F.R.; 1 660 00

1676 08.244.0007.2104.0000 Manut. do Progr. de Atenção Integral à Família - PAIF/CRAS
3.3.90.47.00

660

999 000

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTfVAS
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN

Não se aplica

1.800,00

F.R.: 1 660 00

1677 08.244.0007.2110.0000 Manut. do Progr. de Atenção Especializada à Família - PAEF/CR
3.3.90.47.00

660

999 000

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN

Não se aplica

1.080,00

F.R.: 1 660 00

1678 08.244.0007.2107.0000 Manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínc
3.3.90.47.00

660

999 000

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN

Não se aplica

1.128,00

F.R.: 1 660 00

1679 08.244.0007,2151.0000 Manutenção do FMAS
3.3.90.47.00

660

999 000

01 10 01 Sec. Mun. de Obras, Hab. e Urb^smo

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁR
Transferência de Recursôs dj>^undo,
Não se aplica

3.540,00
F.R.: 1 660 00TIVAS
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